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N.º 44/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que proceda a manutenção da ponte localizada no 

Bairro Sertãozinho”.  

      

 
 

 

 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que proceda a 

manutenção da ponte localizada no Bairro Sertãozinho. 

Tal propositura justifica-se mediante as más condições da ponte, o que traz 

riscos aos usuários, pois a mesma é utilizada para escoamentos de produtos 

agrícolas. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 

que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do 

prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 

para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.  

 

                                 Sala das Sessões, 13 de Março de 2020.      
 
 

 

 

 
                  Ederson Luis Trevizan                           Paulo Roberto Aurelietti                                                                                                                                                                                       
                              Vereador                                                Vereador  
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